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PROCESSO N° 07/2022 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2022 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. SETOR SOLICITANTE 

1.1. Diretoria da Câmara Municipal. 

 

2. OBJETO 

2.1. Execução de reforma da cobertura da Câmara de Vereadores, no Município de 

Clevelândia com área construída total de 16,02 m ². 

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com o especificado no memorial descritivo, 

cronograma físico financeiro e planilha orçamentária. 

 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. O objeto deste Projeto básico tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

5. JUSTIFICATIVA 

5.1. Justifica-se a presente contratação para melhorar a estrutura física do Poder Legislativo 

Municipal, pois já apresenta há muitos anos goteiras e infiltrações e que por diversas vezes foi 

promovido consertos na qual não apresentou solução para o problema. 

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 O Objeto contratado terá vigência até 3 meses a partir da data de assinatura. 

 

7. PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado pelp setor de Compras desta Casa de Leis, na conta do 

CONTRATADO, em até 30 (dias) dias após a emissão de nota fiscal e entrega do produto/execução 
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dos serviços, juntamente com a entrega das certidões referente a regularidade fiscal, tributária e 

trabalhista. 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

8.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1- registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a 

eleição de seus administradores; 

8.1.3. - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

8.1.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o  exigir. 

 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 

que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte; 

8.2.2. prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social 

8.2.3. INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 

358 e 443/2014; 

8.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 

houver); 

8.2.6. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do       domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 8.2.7.prova de regularidade fiscal perante 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no 
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cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

8.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

8.3 - DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação da sede da pessoa jurídica, expedida pelo 

cartório distribuidor (Fórum) ou Certidões Judiciais Cíveis de 1ª e 2ª instâncias, extraídas do sítio 

eletrônico do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de distribuição de ação cível falimentar 

ou de recuperação da pessoa jurídica. 

 

8.4. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, apresentará: 

 

8.4.1. Prova de registro de inscrição da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 

8.4.2. A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente poderá ser por 

intermédio de apresentação de contrato de prestação de serviço ou compromisso de, caso a 

empresa seja vencedora, assumir a responsabilidade técnica do objeto da licitação. 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

9 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

      4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
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10.1. O julgamento das propostas será realizado de acordo pelo Menor preço de acordo 

com o art. 33 inciso I da Lei 14.133/21. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 . Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas  na Lei 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

I - advertência;  

II - multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as 

mailto:cmclevelandia@gmail.com


 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

 

Rua Dr Francisco Beltrão n° 112- Centro-Clevelândia-PR 

CEP:85.530-000 (46)3252-2233 cmclevelandia@gmail.com 

peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste subitem será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste subitem, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste subitem será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 na Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste subitem será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste subitem, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste subitem será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 
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na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste subitem poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste subitem. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste subitem não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

Clevelândia, 07 de abril de 2022. 

 

 

JORGE ALBERTO STEDILLE 

Presidente da Câmara Municipal de Clevelândia 

 

 

JULIANA POGOGELSKI REALI 

Agente de Contratação 

 

mailto:cmclevelandia@gmail.com

